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SEÇÃO I 
 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 
 
 
 
PROCESSO nº. 23069.007383/2009-02 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO nº 001/2009 
 
PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 
 
PERMISSIONÁRIO: VANDA MARIA DA SILVA REIS (CPF/MF nº 012.618.527-10) 
 
ATIVIDADE/LOCAL: Alimentação – Cantina – Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e 
Turismo (7º andar), Campus Universitário do Valonguinho. 
 
PRAZO: 01/04/2009 a 31/03/2010, podendo ser renovado. 
 
TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ 200,00 (duzentos reais) 
 
RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: R$ 60,00 (sessenta reais), até que sejam 
definidas formas de aferição individuais. 
 
REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº 8.666/93 e NS/UFF nº 568/2006 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES (Magnífico Reitor da UFF) e VANDA MARIA 
DA SILVA REIS (Permissionária). 

 
 

Publique-se 
 

LEONARDO VARGAS DA SILVA 
Superintendente de Administração 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 
 
 
 
PROCESSO nº 23069.001600/2009-42 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO nº 003/236/2009 
 
PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 
 
PERMISSIONÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CNPJ/MF nº 
28.538.734/0001-48) 
 
ATIVIDADE/LOCAL: Instalação do Foro da Comarca de Pinheiral/RJ – parte de imóvel (3.280,00 
m²) situado na Rua José Breves nº 344, Centro, Pinheiral, RJ. 
 
PRAZO: 15/05/2009 a 14/05/2014 (60 meses), podendo ser renovado até a construção da nova sede do 
Foro da Comarca de Pinheiral, RJ. 
 
TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: caráter gratuito 
 
RESSARCIMENTO DE ÁGUA, ESGOTO E ENERGIA ELÉTRICA: pagos pelo Permissionário 
diretamente às Concessionárias de Serviços Públicos. 
 
REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº 8.666/93, NS/UFF nº 568/2006, Lei Complementar Estadual nº 
08/1977 e demais normas sobre utilização de imóveis seja de âmbito federal ou do Patrimônio Estadual 
ou sob gestão da Administração Pública. 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES (Magnífico Reitor da UFF) e ANDRÉA 
MARIA HUMBERT LOPES ALVES D´AMICO (Diretora Geral de Logística do Permissionário). 
 
 

Publique-se 
 

LEONARDO VARGAS DA SILVA 
Superintendente de Administração 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 
 
 
 
PROCESSO nº 23069.002660/2009-82 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO nº 004/2009 
 
PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 
 
PERMISSIONÁRIO: MÁRCIO DA SILVA PACHECO (CPF/MF nº 084.366.127-52) 
 
ATIVIDADE/LOCAL: Alimentação – Cantina – Faculdade de Farmácia (proximidades do Bloco “F”, 
Rua Dr. Mário Viana nº 523, Santa Rosa, Niterói, RJ 
 
PRAZO: 01/08/2009 a 31/07/2010, podendo ser renovado. 
 
TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ 858,00 (oitocentos e cinqüenta e oito reais) 
 
RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três 
reais e vinte centavos), até que sejam definidas formas de aferição individuais. 
 
REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº 8.666/93 e NS/UFF nº 568/2006 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES (Magnífico Reitor da UFF) e MÁRCIO DA 
SILVA PACHECO (Permissionário). 
 

 
Publique-se 

 
LEONARDO VARGAS DA SILVA 
Superintendente de Administração 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA Nº. 40.169 de 21 de maio de 2009. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a distribuição de gratificações através da Portaria MEC n° 1109 de 
05/09/2008, e tendo em vista o que consta no processo n.º 23069.001942/09-62,  
 

RESOLVE: 
 
1- Alterar na Portaria nº 24.153 de 14/01/97, publicada no D.O.U. de 23/01/97 e no Boletim de Serviço 
nº 19, de 28/01/97, 
 
 EXCLUIR: 
 
FG-4: Assistente da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos; 
  
FG-4: Assistente do Departamento de Administração Escolar da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-5: Chefe do Serviço de Protocolo da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-4: Diretor da Divisão de Registro e Acompanhamento do Discente do Departamento de 
Administração Escolar da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos. 
 
 INCLUIR: 
 
FG-2: Chefe da Subcoordenadoria Administrativa da Coordenadoria Financeira da Pró-Reitoria de 
Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-2: Assistente do Departamento de Administração Escolar da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-3: Diretor da Divisão de Registro e Acompanhamento do Discente do Departamento de 
Administração Escolar da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-4: Chefe da Subcoordenadoria de Execução Financeira da Coordenadoria Financeira da Pró-
Reitoria de Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-4: Chefe da Subcoordenadoria de Diárias e Passagens da Coordenadoria Financeira da Pró-Reitoria 
de Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-4: Chefe do Serviço de Protocolo da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos; 
 
FG-5: Chefe da Subcoordenadoria de Planejamento da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.262 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006329/09-31. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear AMÉLIA CRISTINA ALVES BEZERRA, habilitado e classificado em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 168/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento da Faculdade de Educação, Área de 
Conhecimento: Prática de Ensino de Geografia, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga 
decorrente do banco de professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 
12/08/2008, código de vaga nº 0848537. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 40.263 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006334/09-44. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ROSANA DA CÂMARA TEIXEIRA, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 168/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento da Faculdade de Educação, Área de 
Conhecimento: Ensino de Ciências Sociais, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente do 
banco de professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 12/08/2008, código de 
vaga nº 0848535. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.264 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006331/09-19. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear EVERARDO PAIVA DE ANDRADE, habilitado e classificado em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 168/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento da Faculdade de Educação, Área de 
Conhecimento: Ensino de História, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente do banco 
de professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 12/08/2008, código de vaga nº 
0848538. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
PORTARIA Nº. 40.265 de 10 de junho de 2009 

 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006212/09-58. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear DAYALA PAIVA DE MEDEIROS VARGENS, habilitado e classificado em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 168/09, 
publicado no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 
classe de Professor Assistente, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento da Faculdade de Educação, Área de 
Conhecimento: Educação Matemática, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente do 
banco de professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 12/08/2008, código de 
vaga nº 0848540. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.266 de 10 de junho de 2009 
 
 
 
   O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no processo nº 
23069.006203/09-67. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear DENISE BRASIL ALVARENGA AGUIAR, habilitada e classificada em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, 
publicado no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 
classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento da Faculdade de Educação, Área de 
Conhecimento: Pesquisa e Prática de Ensino de Português e Literaturas, em regime de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga decorrente da aposentadoria de VICTOR VICENT VALLA, Portaria nº 37197, 
publicada no DOU de 03/08/2007, código de vaga nº 0236331. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.268 de 10 de junho de 2009 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 991 de 11/08/2008, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, nº 1226 
de 06/10/2008, publicada no D.O.U. de 07/10/2008, nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 
05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.005201/09-78. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear DAYSE LIMA DA COSTA ABREU, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Saúde Coletiva Veterinária e Saúde Pública da Faculdade de Veterinária, Área de 
Conhecimento: Sanidade Avícola, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga criada pelo REUNI – 
Portaria MEC 991/08, código de vaga nº 0850790. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.269 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006029/09-52. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear JULIANA FERREIRA DE ALMEIDA, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Saúde Coletiva Veterinária e Saúde Pública da Faculdade de Veterinária, Área de 
Conhecimento: Sanidade Avícola, em regime de 20 (vinte) horas semanais, em vaga decorrente do 
banco de professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 12/08/2008, código de 
vaga nº 0848541. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.270 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006330/09-66. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear VINÍCIUS RIBEIRO CABRAL, habilitado e classificado em Concurso Público de Provas 
e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, publicado no 
D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Fundamentos Pedagógicos da Faculdade de Educação, Área de Conhecimento: 
Biologia e Educação, em regime de 20 (vinte) horas semanais, em vaga decorrente do banco de 
professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 12/08/2008, código de vaga nº 
0848545. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.271 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006213/09-01. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ANA ISABEL GUIMARÃES BORGES, habilitada e classificada em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Letras Estrangeiras Modernas do Instituto de Letras, Área de Conhecimento: 
Literatura Espanhola, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente do banco de professor 
equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 12/08/2008, código de vaga nº 0848543. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

PORTARIA Nº. 40.272 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 450, de 27/12/2007, publicada no 
D.O.U. de 28/12/2007 e na Portaria MEC nº 1263, de 27/12/2007, publicada no D.O.U. de 28/12/2007 e 
o que consta no processo nº 23069.003987/09-71. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear RICARDO DE CARVALHO FALCÃO, habilitado e classificado em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 352/08, publicado 
no D.O.U. de 23/12/2008, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Ciência e Tecnologia do Pólo Universitário de Rio das Ostras, Área de 
Conhecimento: Física (Básica), em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente da 
aposentadoria de BEDROS KURDIAN, Portaria nº 31084, publicada no D.O.U. de 03/04/2003, código 
de vaga nº 0233466. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.273 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 450, de 27/12/2007,publicada no 
D.O.U. de 28/12/2007 e na Portaria MEC nº 1263, de 27/12/2007, publicada no D.O.U. de 28/12/2007e 
o que consta no processo nº23069.003986/09-27. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear MONICA MARIA RAPHAEL DA ROZA , habilitada e classificada em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 352/08, 
publicado no D.O.U. de 23/12/2008, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 
classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento Interdisciplinar de Rio das Ostras do Pólo Universitário de Rio das Ostras, Área de 
Conhecimento: Processo de Subjetivação, Historicidade e Práticas Interdisciplinares, em regime de 
Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente da aposentadoria de ANTONIO PEDRO PIMENTEL, 
Portaria nº 32239, publicada no D.O.U. de 21/01/2004, código de vaga nº 0235602. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

PORTARIA Nº. 40.274 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006336/09-33. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ALESSANDRA FROTA MARTINEZ DE SCHUELER, habilitada e classificada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 
169/09, publicado no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério 
Superior, na classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter 
exercício no Departamento de Fundamentos Pedagógicos da Faculdade de Educação, Área de 
Conhecimento: História da Educação, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente do 
banco de professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 12/08/2008, código de 
vaga nº 0848544. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.275 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no processo nº 
23069.006337/09-88. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ADRIENE BARON TACLA, habilitada e classificada em Concurso Público de Provas e 
Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, publicado no D.O.U. 
de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor 
Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de 
História do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, Área de Conhecimento: História Antiga, em 
regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente da aposentadoria de MARCO ANTONIO 
VILLELA PAMPLONA, Portaria nº 38029, publicada no DOU de 23/04/2008, código de vaga nº 
0234021. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
PORTARIA Nº. 40.276 de 10 de junho de 2009. 

 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 991 de 11/08/2008, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, nº 1226 
de 06/10/2008, publicada no D.O.U. de 07/10/2008, nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 
05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.003662/09-99. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ALEXANDER PATEZ GALVÃO, habilitado e classificado em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 85/09, publicado no 
D.O.U. de 12/03/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Cinema e Vídeo do Instituto de Artes e Comunicação Social, Área de Conhecimento: 
Economia do Áudio Visual, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga criada pelo REUNI – Portaria 
MEC 991/08, código de vaga nº 0850785. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.277 de 10 de junho de 2009 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 991 de 11/08/2008, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, nº 1226 
de 06/10/2008, publicada no D.O.U. de 07/10/2008, nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 
05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.006210/09-69. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear FABIAN RODRIGO MAGIOLI NUNEZ, habilitado e classificado em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 168/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Cinema e Vídeo do Instituto de Artes e Comunicação Social, Área de Conhecimento: 
História e Preservação, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga criada pelo REUNI – Portaria 
MEC 991/08, código de vaga nº 0850736. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
PORTARIA Nº. 40.278 de 10 de junho de 2009. 

 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no processo nº 
23069.005147/09-43. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear ANALÚCIA RAMPAZZO XAVIER, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 105/09, publicado 
no D.O.U. de 30/03/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Patologia da Faculdade de Medicina, Área de Conhecimento: Patologia Clínica 
(Bioquímica Clínica), em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente da aposentadoria de 
LUIZ ALFREDO MACHADO HAMMERLI, Portaria nº 38383, publicada no DOU de 14/07/2008, 
código de vaga nº 0236278. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.279 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 991 de 11/08/2008, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, nº 1226 
de 06/10/2008, publicada no D.O.U. de 07/10/2008, nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 
05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.003780/09-05. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear CARLA SEMIRAMIS SILVEIRA, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 85/09, publicado no 
D.O.U. de 12/03/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Geoquímica do Instituto de Geociências, Área de Conhecimento: Geoquímica, em 
regime de Dedicação Exclusiva, em vaga criada pelo REUNI – Portaria MEC 991/08, código de vaga nº 
0850794. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 

PORTARIA Nº. 40.280 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 991 de 11/08/2008, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, nº 1226 
de 06/10/2008, publicada no D.O.U. de 07/10/2008, nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 
05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.002431/09-68. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear DANIEL DE BARROS MACIEIRA, habilitado e classificado em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 354/08, publicado 
no D.O.U. de 23/12/2008, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Patologia e Clínica Veterinária da Faculdade de Veterinária, Área de Conhecimento: 
Laboratório Clínico Veterinário, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga criada pelo REUNI – 
Portaria MEC 991/08, código de vaga nº 0850782. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.281 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 991 de 11/08/2008, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, nº 1226 
de 06/10/2008, publicada no D.O.U. de 07/10/2008, nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 
05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.003798/09-07. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear GLAUCO BOTELHO DOS SANTOS, habilitado e classificado em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 85/09, publicado no 
D.O.U. de 12/03/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Odontotécnica da Faculdade de Odontologia, Área de Conhecimento: Dentística, em 
regime de Dedicação Exclusiva, em vaga criada pelo REUNI – Portaria MEC 991/08, código de vaga nº 
0850793. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 

PORTARIA Nº. 40.282 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no Processo nº 
23069.006328/09-97. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear IRIS MARIA DA COSTA AMÂNCIO, habilitada e classificada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas do Instituto de Letras, Área de Conhecimento: 
Literaturas de Língua Portuguesa: Portugal e África, em regime de 20 (vinte) horas semanais, em vaga 
decorrente do banco de professor equivalente, Portaria MEC nº 991, publicada no D. O. U. de 
12/08/2008, código de vaga nº 0848542. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.283 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 1536 publicada no D.O.U. de 22/12/2008, nº 1110 de 
04/09/2008, publicada no D.O.U. de 05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.040375/09-60. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear JESSICA QUINTANILHA KUBRUSLY, habilitada e classificada em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, publicado 
no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 
Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Estatística do Instituto de Matemática, Área de Conhecimento: Estatística, em regime 
de Dedicação Exclusiva, em vaga criada para a Universidade Aberta do Brasil - UAB – Portaria MEC 
1536/08, código de vaga nº 0858149. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 40.284 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na 
Portaria Normativa Interministerial nº22, de 30/04/2008, publicada no D.O.U. de 02/05/2008, alterada 
pela Portaria nº224 de 23/07/2007, publicada no D.O.U. de 24/07/2008 e o que consta no processo nº 
23069.006332/09-55. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear JORGE PAULO STROGOFF DE MATTOS, habilitado e classificado em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 169/09, 
publicado no D.O.U. de 29/04/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 
classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Medicina Clínica da Faculdade de Medicina, Área de Conhecimento: Nefrologia, em 
regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente da aposentadoria de GUILHERME DA COSTA 
MARINO, Portaria nº 38070, publicada no DOU de 14/05/2008, código de vaga nº 0236067 . 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.285 de 10 de junho de 2009. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legal e estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base nas 
Portarias do Ministério da Educação nº 991 de 11/08/2008, publicada no D.O.U. de 12/08/2008, nº 1226 
de 06/10/2008, publicada no D.O.U. de 07/10/2008, nº 1110 de 04/09/2008, publicada no D.O.U. de 
05/09/2008 e o que consta no processo nº 23069.006209/09-34. 
 

RESOLVE: 
 
1- Nomear LETÍCIA HELENA MEDEIROS VELOSO, habilitada e classificada em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 105/09, 
publicado no D.O.U. de 30/03/2009, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 
classe de Professor Adjunto, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 
Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais do Instituto de Ciências Humanas e 
Filosofia, Área de Conhecimento: Teoria Sociológica, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga 
criada pelo REUNI – Portaria MEC 991/08, código de vaga nº 0850792. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.321 de 10 de junho de 2009. 
 
 

EMENTA: Retificação de Portaria de concessão de 
Progressão por Mérito. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que consta do processo nº. 23069.005619/08-87. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Retificar, em parte, o anexo à Portaria nº. 39.422, de 29/12/2008, publicada no BS/UFF nº. 
008, de 14/01/2009, que concedeu Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-
administrativos desta Universidade, excluindo o nome do servidor Fernando Ricardo Pierre Dias, 
matrícula nº. SIAPE 302801. 
 
Art. 2º - Retificar, em parte, o anexo à Portaria nº. 39.420, de 29/12/2008, publicada no BS/UFF nº. 
008, de 14/01/2009, que concedeu Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-
administrativos desta Universidade, incluindo o nome do servidor Fernando Ricardo Pierre Dias, 
matrícula nº. SIAPE 302801, conforme se segue: 

 

NOME CARGO Vigência
De Para

302801 FERNANDO RICARDO PIERRE DIAS ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 9 10 21/09/2008

Anexo à Portaria 39.420, de 29 de dezembro de 2008.

Mátrícula 
SIAPE

Nível de 
Classificação

Padrão de 
Vencimento

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.322 de 10 de junho de 2009. 
 

 
EMENTA: Retificação de Portaria de concessão de 

Progressão por Mérito. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 
Considerando o que consta do processo nº. 23069.006595/08-83. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Retificar, em parte, o anexo à Portaria nº. 39.420, de 29/12/2008, publicada no BS/UFF nº. 
008, de 14/01/2009, que concedeu Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-
administrativos desta Universidade, excluindo o nome do servidor CARLOS EDUARDO 
NASCIMENTO, matrícula nº. SIAPE 306378. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 40.495 de 08 de julho de 2009. 
 
 

EMENTA: Concessão de Progressão Funcional para a 
classe de Professor Associado. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I - Conceder Progressão funcional aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos 
do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 
8.243/91, da MP n.º 295/06, da Portaria do MEC n.º 7/06, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da 
Resolução do CEP n.º 208/06 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA A CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO  

ANEXO à Portaria no. 40.495, de 08 de julho de 2009. 
Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 

concedida 
Efeitos financeiros 
a partir de 

01 303800 23069.031019/08-74 
EDUARDO LUIZ VIEIRA DE ALMEIDA 

Adj. 4 Assoc. 1 07.07.2008 

02 306483 23069.054902/08-32 
FERNANDO CESAR RANZEIRO DE 
BRAGANÇA 

Adj. 4 Assoc. 1 15.12.2008 

03 305453 23069.030248/08-71 
LUIZA SANTOS MOREIRA DA COSTA 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 01.05.2008 

04 303936 23069.030428/08-53 
REGINA LUCIA RIBEIRO REIS 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 01.05.2008 

05 308515 23069.030575/08-23 
ELIANA MYRIAM SERFATY GABBAY 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 01.05.2008 

06 303817 23069.030583/08-70 
MARCO ANTONIO TEIXEIRA PORTO 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 01.05.2008 

07 1082316 23069.030660/08-91 
MARCOS PAULO FONSECA CORVINO 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 01.05.2008 

08 303966 23069.030769/08-29 
HELCIO FERNANDES MATTOS 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 19.05.2008 

09 307642 23069.030784/08-77 
ALUISIO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 21.05.2008 

10 307710 23069.007445/09-78 
GERALDO LUIZ COLNAGO 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 02.06.2009 

11 2228067 23069.010675/09-14 
EUGENE FRANCIS VINOD REBELLO 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 25.06.2009 
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PORTARIA Nº. 40.496 de 08 de julho de 2009. 
 
 

EMENTA: Concessão de Progressão Funcional e/ou 
Incentivo de Titulação a Docentes. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I - Conceder Progressão funcional e/ou Incentivo de Titulação aos Docentes relacionados no anexo à 
presente Portaria, nos termos do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria 
Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 8.243/91, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da Resolução do 
CEP n.º 154/99 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
PROGRESSÃO HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO  

ANEXO à Portaria no. 40.496, de 08 de julho de 2009. 
Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 

concedida 
Efeitos financeiros 
a partir de 

01 1571764 23069.040739/09-10 
MAXIMILIANO VALERIO LÓPEZ 

Ass.1 Ass.2 30.06.2009 

02 310360 23069.021510/08-97 
LAÍS HELENA PINTO VELOSO 

Ass.3 Ass.4 18.12.2008 

03 306920 23069.008074/09-41 
CLÁUDIO AUGUSTO BARRETO 
SAUNDERS 

Adj.1 Adj.2 10.06.2009 

04 1562770 23069.002324/09-30 
MOACYR AMARAL DOMINGUES 
FIGUEIREDO 

Adj.1 Adj.2 19.02.2009 

05 3254392 23069.001759/09-67 
MARCELLE DE SÁ GUIMARÃES 

Adj.1 Adj.2 09.02.2009 

06 1356866 23069.006641/09-25 
MARCO ANTONIO SLOBODA CORTEZ 

Adj.2 Adj.3 18.05.2009 

07 308266 23069.040742/09-25 
ALBA REGINA DE MAGALHÃES 

Adj.3 Adj.4 29.06.2009 

 
 

RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO A INCENTIVO POR TITULAÇÃO 
 

ANEXO à Portaria no. 40.496 de 08 de julho de 2009. 

Ordem Mat. 
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Incentivo 
concedido 

Efeitos financeiros a partir de 

01 305898 23069.008895/09-88 
LÍLIAN SOARES PINTO DE SOUZA 
RIBEIRO

Ass.4 Mestrado 16.06.2009 

02 308266 23069.040743/09-70 
ALBA REGINA DE MAGALHÃES 

Adj.3 Mestrado 29.06.2009 

03 302934 23069.009063/09-89 
JOÃO LUIZ LEOCADIO DA NOVA 

Adj.3 Doutorado 22.06.2009 
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PORTARIA Nº. 40.528 de 08 de julho de 2009. 
 
 

EMENTA: Institui Comitê para elaboração da Agenda 
Acadêmica e Semana de Ciência e 
Tecnologia relativa ao ano de 2009. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais 
 

RESOLVE: 
 
1 – Instituir Comitê Gestor com a incumbência de elaborar a Agenda Acadêmica e Semana de 
Ciência e Tecnologia relativa ao ano de 2009. 
 
2 – Designar para compor o referido Comitê os seguintes servidores: 
 
MARTHA DE LUCA, Professora, matrícula SIAPE nº. 0306482; MARIA LÚCIA MELO 
TEIXEIRA DE SOUZA, Secretária Executiva, matrícula SIAPE nº. 0305989; IZABEL CHRISTINA 
NUNES DE PALMER PAIXÃO, Professora, matrícula SIAPE nº. 0308121; MARIA DOMINGUES 
VARGAS, Professora, matrícula SIAPE nº. 0303027; PATRÍCIA DIAS WHITE, Técnico em 
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº. 0303027; MARILENA JUNCÁ TRINDADE, Psicóloga, 
matrícula SIAPE nº. 0307632; NELMA PINTO CEZÁRIO, Assistente em Administração, matrícula 
SIAPE nº. 302822; GILSON MAGALHÃES DE CARVALHO, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE nº. 0139805; ÂNGELA MARIA BARBOSA ALVES, Produtora Cultural, matrícula 
SIAPE nº. 0303940; MARIA BEATRIZ COSTA SOARES, Técnica em Assuntos Educacionais, 
matrícula SIAPE nº. 0306356. 
3 – A Coordenação do Comitê será exercida pela servidora MARIA LÚCIA MELO TEIXEIRA DE 
SOUZA. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIX - N° 111 09/07/2009                                             SEÇÃO II                                                                                                   PÁG. 023 

 
Parte 2: 
 

 
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE   

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

 
 

R.D.D nº  121/2009 

 
  A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004, e tendo em 
vista a alteração da jornada de trabalho de 20 para 40 horas semanais, na forma da Lei nº 9.436/97, resolve divulgar o nome do(a) servidor(a) que optou pela  
jornada de trabalho de 40 horas. 

 
Matrícula 

SIAPE 
Nome  Data da autorização Lotação Processo 

1521806 MEG DE CARVALHO SOARES 19/06/2009 HUAP 23069.077648/09-21 

                 
                                                                                                                                                           FATIMA SUELY DOS SANTOS MELO 
                           EM, 22/06/2009                                                                                                     Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens  

                                                                                                                          # # # # # # 
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                                                                          SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                         Fl. 01/03 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISOES Nº 157/09 
 
 
A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004 e, considerando o 
disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e § 19 do artigo 40 da CF/88 e artigo 3º da Orientação Normativa nº 01/04, da 
Secretaria da Previdência Social, concede o Abono de Permanência aos servidores abaixo relacionados: 
 
 

Matrícula 
SIAPE 

Nome  Emendas Constitucionais nºs Início da 
ocorrência 

Processo 
20/98 e 41/03 - §19 art.40 CF/88-

Orient.Norm.03 
Tipos de contribuições  

6310995 AIDA MARIA NEPOMUCENO MARQUES INTEGRAL 08.05.2008 23069.042526/08-33 
626636 ARNALDO CABRAL FEIJO INTEGRAL 26.08.2007 23069.031054/08-93 
307521 CESAR TAVARES LORETTI INTEGRAL 02.03.2008 23069.030695/08-21 
308692 DENIZE CHRYSOSTOMO DE MOURA JUNCA INTEGRAL 01.01.2004 23069.020246/08-74 
307305 FABIO CAMPOS LIMA INTEGRAL 30.01.2007 23069.030993/07-30 
307236 GLAUCO BIENENSTEIN INTEGRAL 24.02.2009 23069.011048/05-77 
303889 HELOISA PEREIRA PASSARELLI PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.030604/08-57 
307246 HUMBERTO FERNANDES MACHADO INTEGRAL 20.02.2009 23069.041285/04-81 
306108 ITALO MARTINS DE OLIVEIRA JUNUOR INTEGRAL 22.02.2009 23069.77139/09-07 
303962 JEFFERSON CARVALHAES DE OLIVEIRA INTEGRAL 24.04.2008 23069.030372/08-37 
387119 JORGE UBIRAJARA DIAS BOECHAT INTEGRAL 02.02.2009 23069.000166/07-11 
308082 JULIO FERNANDO CASCARDI DE BARROS INTEGRAL 04.05.2007 23069.030875/08-11 
305761 LUIZ CARLOS PEREIRA INTEGRAL 20.06.2007 23069.008240/07-48 
307183 MARIA DE FÀRIMA OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL 01.01.2004 23069.030927/08-41 
303388 MARIA JULIA DIAS ILARIO INTEGRAL 02.08.2008 23069.078880/08-04 
306700 MIGUEL AMERICO LOPES DE FREITAS PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.030878/06-84 
305564 MOISES DE SOUZA LEITÃO INTEGRAL 13.03.2004 23069.078559/08-11 
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                                                                          SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                         Fl. 02/03 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISOES Nº 157/09 
 
 
A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004 e, considerando o 
disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e § 19 do artigo 40 da CF/88 e artigo 3º da Orientação Normativa nº 01/04, da 
Secretaria da Previdência Social, concede o Abono de Permanência aos servidores abaixo relacionados: 

 
 
Matrícul
a SIAPE 

Nome  Emendas Constitucionais nºs Início da 
ocorrência 

Processo 
20/98 e 41/03 - §19 art.40 CF/88-

Orient.Norm.03 
Tipos de contribuições  

307478 NANCY CARVALHO SILVA INTEGRAL 19.01.2009 23069.078200/07-63 
305494 NANCI FERREIRA CAVALCANTE PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.078605/0/-82 
308144 NEUZA ISMÉRIO PACHECO INTEGRAL 24.01.2009 23069.077517/07-82 
306872 NILTON DA SILVA PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.005660/07-72 
307478 NILSON DE BRITO SILVA PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.002627/08-71 
306435 PAULO RENATO DUARTE RANQUINE PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.001500/05-92 
307500 REGINA CELIA SILVEIRA PITOMBO INTEGRAL 08.02.2009 23069.041329/06-35 
308859 REGINALDO FERREIRA DO CARMO INTEGRAL 07.04.2007 23069.078289/08-49 
652497 SALVADOR BORGES DOS SANTOS INTEGRAL 24.07.2006 23069.031211/08-61 
303615 ROGERIO TORTELLY INTEGRAL 25.02.2009 23069.001756/08-42 
306764 SERGIO FONSECA DA CUNHA PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.031429/07-34 
307460 SERGIO MURILO MARTINS DE ALCANTARA INTEGRAL 30.01.2009 23069.051026/07-10 
139720 SHIRLEI VIANNA DO SOUTO INTEGRAL 08.06.2008 23069.054444/08-31 
308171 SILVANA CARNEIRO DOS SANTOS PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.077996/07-37 

7546149 SEBASTIÃO ANTONIO DA SILVA INTEGRAL 10.09.2008 23069.050971/07-96 
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                                                                          SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                         Fl. 03/03 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISOES Nº 157/09 
 
 
A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004 e, 
considerando o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e § 19 do artigo 40 da CF/88 e artigo 3º da Orientação 
Normativa nº 01/04, da Secretaria da Previdência Social, concede o Abono de Permanência aos servidores abaixo relacionados: 
 
 
Matrícula 

SIAPE 
Nome  Emendas Constitucionais nºs Início da 

ocorrência 
Processo 

20/98 e 41/03 - §19 art.40 CF/88-Orient.Norm.03 
Tipos de contribuições  

308048 SONIA NOGUEIRA LEITÃO INTEGRAL 10.05.2008 23069.030802/08-11 

306343 VAGNER PIMENTA SILVA INTEGRAL 11.07.2007 23069.030878/07-18 

307849 VANIA SERODIO SERVOLO INTEGRAL 11.05.2009 23069.011607/08-91 

307885 VERA LUCIA SANTOS INTEGRAL 28.09.2008 23069.042753/04-35 

305752 WANDERLEY MARQUES INTEGRAL 25.07.2007 23069.052698/08-15 

 
 

          EM, 30/06/2009.                                                                                                                                                                          De acordo 
                                                                                                                                                                                        FÁTIMA SUELY DOS SANTOS MELO 

        Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens 
                                                                                                                                                                                                       # # # # # # 
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                                                                          SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                         Fl. 01/04 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISOES Nº 162/09 
 

A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004 e, considerando o 
disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e § 19 do artigo 40 da CF/88 e artigo 3º da Orientação Normativa nº 01/04, da 
Secretaria da Previdência Social, concede o Abono de Permanência aos servidores abaixo relacionados: 

 
Matrícula 

SIAPE 
Nome  Emendas Constitucionais nºs Início da 

ocorrência 
Processo 

20/98 e 41/03 - §19 art.40 CF/88-Orient.Norm.03 
Tipos de contribuições  

306413 ABDIAS RAMOS DE VASCONCELOS INTEGRAL 01.01.2004 23069.078718/08-88 
308001 ANTONIO CARLOS SANTOS INTEGRAL 18.09.2007 23069.004044/08-85 
307983 ANTONIO SERGIO AYMORÉ MARTINS INTEGRAL 29.05.2009 23069.0311519/08-25 
306588 ARTUR LARA MOTA INTEGRAL 12.05.2008 23069.077600/07-51 
304372 ARMANDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO INTEGRAL 12.10.2008 23069.054613/08-33 
310334 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVEIRA INTEGRAL 04.02.2009 23069.031153/07-94 
307406 CARLOS AMPARO DA SILVA INTEGRAL 01.01.2004 23069.050299/08--10 
306731 CARY CASSIANO CAVALCANTI FILHO INTEGRAL 13.05.2009 23069.052174/08-24 
306963 CELSO REZENDE DINIZ INTEGRAL 01.06.2008 23069.002930/09-55 
306749 CRISTOVÃO CLEMENTE RODRIGUES INTEGRAL 15.03.2004 23069.031082/07-20 
308275 EMILIA GALLINDO CURSINNO INTEGRAL 28.04.2009 23069.030182/08-10 
307820 EUNICE APARECIDA DE LIMA MOREIRA INTEGRAL 13.04.2009 23069.050151/07-02 
306421 EVA DA CONCEIÇÃO MOREIRA PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.77152/09--58 
305709 EVANDRO CABRAL FEUJO INTEGRAL 16.10.2006 23069.030694/08-86 
307940 FABER JOSE DE CAMPOS RENNO INTEGRAL 08.03.2009 23069.010174/05-12 
307669 FERNANDO ANTONIO FEITOZA DOS SANTOS INTEGRAL 20.03.2009 23069.042862/07-03 
307504 GISALIO CERQUEIRA FILHO INTEGRAL 30.07.2008 23069.005595/09-47 
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                                                                          SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                         Fl. 02/04 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISOES Nº 162/09 
 

A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004 e, considerando o 
disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e § 19 do artigo 40 da CF/88 e artigo 3º da Orientação Normativa nº 01/04, da 
Secretaria da Previdência Social, concede o Abono de Permanência aos servidores abaixo relacionados: 

 
 

Matrícula 
SIAPE 

Nome  Emendas Constitucionais nºs Início da 
ocorrência 

Processo 
20/98 e 41/03 - §19 art.40 CF/88-Orient.Norm.03 

Tipos de contribuições  
303966 HELCIO FERNANDES MATTOS INTEGRAL 07.05.2004 23069.030020/0/09-63 
302947 IRIS RODRIGUES PRUDENTE INTEGRAL 11.09.2008 23069.079576/08-76 
304121 IVA DA CRUZ QUEIROZ INTEGRAL 13.07.2008 23069.000501/09-43 
303581 ITALO ACCETTA INTEGRAL 11.03.2008 23069.77304/09-12 
309049 JEANILÇO CARVALHO AREAS INTEGRAL 23.03.2009 23069.005544/07-53 
308128 JOCEMIR RONALDO LUGON INTEGRAL 09.05.2005 23069.002792/09-12 
310975 JOHN EDMUND LEWIS MADDOCK INTEGRAL 25.04.2005 23069.040565/08-04 
307124 JOSE CARLOS DOS SANTOS PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.001700/07-15 
302894 JULIA MANOELINA DA SILVA INTEGRAL 17.05.2008 23069.078564/08-24 
308719 KATIA ZACCUR LEAL INTEGRAL 18.08.2007 23069.043513/06-10 
303944 LUIZ ALTAMIRO GARCIA NOGUEIRA INTEGRAL 18.03.2009 23069.009765/08-81 
304452 LUIZ FLAVIO MAIA PEIXOTO INTEGRAL 01.01.2004 23069.010823/08-10 
306623 MARCIO JOSE DE FIGUEIREDO PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.003023/09-23 
306677 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE SOUZA INTEGRAL 06.01.2009 23069.000204/07-36 
311215 MARIA HELENA ARAUJO PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.079639/08-94 
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                                                                          SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                         Fl. 03/04 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISOES Nº 162/09 
 

A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004 e, considerando o 
disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e § 19 do artigo 40 da CF/88 e artigo 3º da Orientação Normativa nº 01/04, da 
Secretaria da Previdência Social, concede o Abono de Permanência aos servidores abaixo relacionados: 

 
 

Matrícula 
SIAPE 

Nome  Emendas Constitucionais nºs Início da 
ocorrência 

Processo 
20/98 e 41/03 - §19 art.40 CF/88-Orient.Norm.03 

Tipos de contribuições  
308659 MARIA HELENA PEREIRA RIBEIRO INTEGRAL 06.04.2009 23069.078567/08-68 

307821 MARIA LUCIA BARBOSA M. PACHECO INTEGRAL 13.04.2009 23069.040345/09-53 

400539 MARIA REGINA CELESTINA ALMEIDA INTEGRAL 19.04.2007 23069.042532/08-91 

308585 MONICA BEZERRA DE MENEZEZ PICANÇO INTEGRAL 25.01.2009 23069.020394/08-99 

305495 NEIDE GOMES DA SILVA MACHADO INTEGRAL 27.03.2009 23069.077825/07-16 

139678 NELMA DA SILVA RAMALHO INTEGRAL 05.11.2008 23069.021551/06-11 

311782 NELSON MACHADO DE MELLO INTEGRAL 26.04.2009 23069.001098/08-99 

307908 NEUCI NOBREGA CANELAS C. GUIMARAES INTEGRAL 21.03.2009 23069.011010/08-47 

308146 NIVALDA BARROS DA SILVA INTEGRAL 30.11.2007 23069.052451/08-07 

305824 PAULO HERDY FILHO PROPORCIONAL 01.01.2004 23069.042417/08-16 

303675 REGINA ALCANTARA GRANATO INTEGRAL 04.10.2007 23069.030127/08-20 

308119 RENILDE ANA DOS SANTOS CARDOSO INTEGRAL 30.10.2008 23069.041693/08-67 

6623773 RONALDO VICTER INTEGRAL 15.10.2008 23069.009543/06-05 

 
 



Matrícul
a SIAPE 

Nome  Emendas Constitucionais nº.s Início da 
ocorrência 

Processo 
20/98 e 41/03 - §19 art.40 CF/88-Orient.Norm.03 

Tipos de contribuições  
306672 RONALDO VIANNA SILVA INTEGRAL 01.01.2004 23069.030309/08-09 

307741 ROSARIA SUELY PEREIRA ROSA INTEGRAL 09.03.2009 23069.006110/06-90 

307959 ROSELY VILANOVA MAGALHAES INTEGRAL 09.06.2009 23069.042784/04-96 

307607 SANDRA REGINA DA SILVA CRUZ INTEGRAL 10.10.2008 23069.079293/08-24 

304600 SONIA MARIAA SILVEIRA DE FREITAS INTEGRAL 02.01.2004 23069.002012/08-45 

305844 UBIRAJARA LOPES QUINTANILHA INTEGRAL 02.02.2009 23069.009332/08-26 
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                                                                          SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                         Fl. 04/04 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISOES Nº 162/09 

A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 32.204, de 12/01/2004 e, considerando o 
disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 e § 19 do artigo 40 da CF/88 e artigo 3º da Orientação Normativa nº 01/04, da 
Secretaria da Previdência Social, concede o Abono de Permanência aos servidores abaixo relacionados: 

 

 
 

 
 
            EM, 02/06/2009.                                                                                                                                                                      De acordo 

                                                                                                                                                             FÁTIMA SUELY DOS SANTOS MELO 
                                                                                                                                                             Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens 

                                                                                                                                                               # # # # # # 
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Parte 4: 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCE, Nº. 16 de 07 de julho de 2009. 

 
 

 
O Diretor da Escola de Engenharia da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
legais, estatutária e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Transferir a funcionária HELIANA HELENA DA SILVA AGRA, operadora de máquina 
copiadora, matrícula SIAPE n° 03108880, do Departamento de Engenharia Elétrica para o 
Departamento de Engenharia Civil.    
   
2- Esta DTS não implicará gratificação. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
HERMANO JOSÉ OLIVEIRA CAVALCANTI 

Diretor da Escola de Engenharia 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMF, Nº 16 de 06 de julho de 2009. 
 
 

EMENTA: Consignação de Referência Elogiosa. 
   
O Diretor da Faculdade de Farmácia, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Elogiar os docentes ALICE GONÇALVES MARTINS GONZALEZ (UFF), ALOYSIO DE 
MELO F. CERQUEIRA (UFF), MARCO ANTONIO LEMOS MIGUEL (UFRJ), EVÂNIA 
ALTINA T. DE FIGUEIREDO (USC), MARIA TERESA DESTRO (USP) e o servidor LUÍS 
CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA (UFF), pela participação, zelo e profissionalismo demonstrados 
quando da participação da Comissão Examinadora do Concurso Público, para a carreira do Magistério 
Superior, na classe de professor adjunto, na área de Higiene e Microbiologia de Alimentos do 
Departamento de Bromatologia (MBO) 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
  

WILSON DA COSTA SANTOS 
Diretor da Faculdade de Farmácia 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VEP, Nº 09 de 29 de junho de 2009. 
 
 

EMENTA: Indicação de Membros para Colegiado do Curso de 
Graduação em Engenharia de Agronegócios. 

 
A Chefe do Departamento de Engenharia de Produção da Escola de Engenharia Industrial 
Metalúrgica de Volta Redonda, do Pólo Universitário de Volta Redonda da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições, regimentais e estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 
1 - Designar os Professores abaixo relacionados para comporem o Colegiado do Curso de Graduação 
em Engenharia de Agronegócios. 
 

Membros Titulares Membros Suplentes 

Professor Matrícula 
SIAPE Professor Matrícula 

SIAPE 

NILSON BRANDALISE 1524009 EVANDRO FORTES GONÇALVES 0310792 

PAULO ROBERTO FOGAÇA RIBAS 6311347 CHRISTIAN AUGUSTO 
GUIMARÃES VARGAS CARNEIRO 1522186 

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LIDIA ANGULO MEZA 
Chefe do Departamento de Engenharia de Produção 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VEP, Nº 10 de 29 de junho de 2009. 
 
 

EMENTA: Designar Comissão de Revisão do Projeto 
Pedagógico do Curso de Graduação em 
Engenharia de Produção. 

 
A Chefe do Departamento de Engenharia de Produção da Escola de Engenharia Industrial 
Metalúrgica de Volta Redonda, do Pólo Universitário de Volta Redonda da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições, regimentais e estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 
1 - Designar os Professores SALETE SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º: 2347864, 
CHRISTIAN AUGUSTO GUIMARÃES VARGAS CARNEIRO, matrícula SIAPE n.º: 1522186 e 
LUÍS ALBERTO DUNCAN RANGEL, matrícula SIAPE n.º: 0988890, ELIANE DA SILVA 
CHRISTO, matrícula SIAPE n.º: 1376723, e MARCOS ANTONIO MARQUES, matrícula SIAPE 
n.º: 0303555, para, sob a presidência da primeira, comporem Comissão de Revisão do Projeto 
Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia de Produção, no prazo de 150 dias. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LIDIA ANGULO MEZA 
Chefe do Departamento de Engenharia de Produção 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

 
NORMA DE SERVIÇO Nº. 607 de 25 de junho de 2009. 

 
 
EMENTA: Altera o Regimento do Núcleo de Educação 

e Cidadania (NUEC). 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais 
 

RESOLVE: 
  
1 – ALTERAR o Regimento do Núcleo de Educação e Cidadania, aprovado pela Norma de Serviço nº. 
515/2001, nos seguintes termos: 
 
1.1. Alínea “a” do Artigo 2º passa a ter a seguinte redação: 
“a) buscar o estreitamento da inserção da Universidade Federal Fluminense (UFF), na problemática da 
educação básica, incluída a educação de jovens e adultos”. 
 
1.2. Alínea “b” do Artigo 2º passa a ter a seguinte redação: 
“b) reafirmar, através de suas ações, o compromisso da UFF com a formação inicial e continuada de 
professores para as diferentes etapas e modalidades da educação básica de crianças, jovens e adultos”. 
 
1.3. Alínea “d” do Artigo 2º passa a ter a seguinte redação: 
“d) promover ações da Universidade com os estados e municípios brasileiros, especialmente no âmbito 
do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo de ampliar a rede de conhecimentos, saberes e práticas 
sobre a educação básica”. 
 
1.4. Alínea “b” do Artigo 3º passa a ter a seguinte redação: 
“b) desenvolver e coordenar projetos, atividades e ações que compreendam estudos, pesquisas, 
congressos, seminários, palestras, debates, consultorias, assessorias e cursos de extensão, de 
aperfeiçoamento e de pós-graduação”. 
 
1.5. O Parágrafo 1º do Artigo 4º passa a ter a seguinte redação: 
“Parágrafo 1º: O NUEC, em sua Coordenação Geral, será dirigido por um Coordenador e um 
Subcoordenador, designados pelo Reitor, entre os servidores docentes ou técnicos de nível superior da 
UFF, sendo que os referidos cargos não corresponderão a funções gratificadas nem eximirão seus 
ocupantes, quando do quadro do magistério, do exercício da atividade docente em seus respectivos 
Departamentos de Ensino”. 
 
2 – Os demais itens do Regimento do NUEC, permanecem inalterados. 
 
3 – A presente Norma de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 
desta Universidade. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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